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O SISTEMA 

FRANCÊS 

 Raul Pilln  

ANTE dificuldades semelhan- j 
tes às com que está lutam- | 
do a França para formar 

o seu novo gabinete, num pais 
de sistema de governo genuina- 
mente parlamentar já se tpriai 
produzido a dissolução. Cabe- 
ria, então, à nação, instruída 
pela situação política, eleger 
uma Câmara capaz de consti- 
tuir um governo, uma Câma- 
ra que já trouxesse uma orien- 
tação clara a respeito das prin- 
cipais questões do momento. 

Isto que seria curial na In- 
glaterra. na, Bélgica, na Holan- 
da, na Itália, é impossível, ou 
extremamente difícil, conforme 
o caso, na França, por causa 
das disposições da sua "Consti- 
tuição. Já o regime estabeleci- 
do pelas leis constitucionais de 
1875 assinalava-se por ser mais 
convencional, do que parlamen- 
tar. tais as dificuldades que se 
opunham à dissolução da Câ- 
mara dos Deputados, dependen- 
te sempre do assentimento do 
Senado. Mais caracterizado é 
ainda o governo de assembléia 
com a presente constituição, 
como nota André Siegfried,, em 
seu recente e notável livro «De 
la Troisiéme à la Quatriéme». 
Quer dizer, agravou-se, nesta, 
o defeito que geralmente se re-| 
conhecia naquela, 

Com efeito, foi eleita o ano 
passado a Câmara atual. Ora, 
o artigo 51 da Constituição proí- 
be a dissolução nos dezoito pri- 
meiros meses da legislatura. 
Neste primeiro período é tipica- 
mente um governo de assem- 
bléia o que se institui. Ante 
uma Câmara todo poderosa, está 
inteiramente desarmado o ga- 
binete. que se reduz a simples 
comissão dela. 

E. findo êste estágio proba- 
tório. estabelecer-se-á o sistema 
parlamentar^ Ainda depois de 
vencido êste prazo, subsistem 
grandes dificuldades para a dis- 
solução da Assembléia Nacio- 
nal. Poderá esta ser decidida 
pelo Conselho de Ministros, des- 
de que, num período de dezoi- 
to meses, tenham ocorrido pelo 
menos duas crises ministeriais 
e a respeito tenha sido ouvido 
o presidente da própria Assem- 
bléia. Pouco importa que, jpor 
ocasião da primeira crise, seja 
tão confusa e insolúvel a si-j 
tuação política, que reclame 
uma consulta ao eleitorado: não 
haverá dissolução e. por isto. 
se estará continuando a prati- 
car o governo de assembléia. 
Não é por nada que a Câmara 
dos Deputados se chama, ali, As- 
sembléia Nacional. 

A audiência prévia do presi- 
dente desta, uma das partes en- 
volvidas no conflito, também 
não se justifica. E' claro que 
não se pode deixar a dissolução 
ao arbitrio do s-abinete. que é a 
outra parte, Mas. precisamen- 
te por isto, no sistema narla- 
mentar a decisão dissolutória 
depende de um árbitro impar- 
cial, colocado acima dos par- 
tidos: o chefe do Estado. A 
constituição italiana não faz a 
mínima restrição ao exercício 
da magistratura presidencial e 
põe-se no extremo oposto ao 
da constituição francesa, que 
ao presidente da República só 
atribui o papel de assinar o 
decreto dissolutório. 

O qim vigora verdadeiramen- 
te na França é uma modalida- 
de de governo de Assembléia, 
nunca, um verdadeiro sistema 
parlamentar. 


